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DECRETO Nº. 2064/2013 - DE 21 DE OUTUBRO DE 2013. 

CLÁUDIO ANDREASSA, Prefeito Municipal de lacri, Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

ARTIGO 1°. - Fica declarado Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais de lacri no 
dia 28 de outubro de 2013, segunda-feira, "Dia do Funcionário Público", e no dia 01 de 
novembro de 2013, sexta-feira, "Dia de Todos os Santos", ressalvadas as atividades essenciais 
e de interesse público que exijam funcionamento ininterrupto. 

ARTIGO 2°. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de lacri e publicado em lugar 
público de costume da Prefeitura Municipal de lacri por afixação, conforme determina o artigo 
87 da Lei Municipal nº. 1.085/90 (Lei Orgânica do Município de lacri). 

Secretário 


